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ORIGEM DA LIcITAçA0: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO- SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO. 

OBJETO: AQUISIcAO DE KIMONOS PARA JIU-JITSU E UNIFORME DE BALLET PARA USO NAS OFICINAS 
QUE SERAO REALIZADAS NO SERVIO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO CRAS 
DE INTERESSE DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

TWO DE LICITAçAO: MENOR PREO POR LOTE. 
FORNECIMENTO: Fracionado ou em sua totalidade, de acordo corn a necessidade da 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO. 
LOCAL DO PREGAO: www.blLorg.br  e/ou www.bllcompras.com  - "Acesso Identificado no link - acesso 
püblico" 

INICIO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
11 de outubro de 2022; 
A PARTIR DAS 16 HORAS (Horário de Brasilia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA. 
25 de outubro de 2022; 
DAS 8h30min AS 9 HORAS (Horário de BrasIIia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREOS 
25 de outubro de 2022; 
HORA DE ABERTURA DA SESSAO DE DISPUTA DE PREOS 
AS 9 HORAS (Horário de Brasilia-DF). 

O titular da origem desta licitação torna póblico, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro, 
ANTONIO LUCAS FEITOZA DE SOUSA, nomeado pela Portaria n 2  036/2022 de 27 de Janeiro de 2022 
e assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma Portaria, juntados ao 
processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima 
indicados, as PROPOSTAS DE PREOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAçAO referentes a licitação 
objeto deste instrumento, para a escoiha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do 
objeto desta licitacão, observadas as normas e condiçOes do presente Edital e as disposiçOes contidas na 
Lei 01  10.520, de 17 de juiho de 2002, do Decreto 0 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n 2  
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 0 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n 2  01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n 2  03, de 26 de abril, de 
2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n 2  11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nQ 8.666, de 
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Ties Poder5,zCNPJ  12.464.10'/000 
FONE/FAX: 88 9 3569- 



** 	 0 DELI. . 

I)EPUTADOIRAPUAN PINHEIRO 	 Paina ' 
DE MAOS £'ADAS COM 0 POVO 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os mesmos significados, 
abaixo: 

1. LIcITAcA0: 0 procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurIdica que participa desta licitacäo; 
3. HABILITAçA0: Verificaçào atualizada da situação jurIdica, qualificaçâo técnica e econômico-financeira 
e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurIdica vencedora da Iicitaçäo, a qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: 0 MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurIdica a qual foi adjudicado o objeto desta !icitação, e é signatária do contrato 
corn a Administraçâo Püb!ica; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que 
rea!izará os procedimentos de recebimento das propostas de precos e da documentacão de habilitaçâo, 
abertura, conduçäo dos procedimentos relativos aos lances e a escoiha da proposla ou do lance de menor 
preco, adjudicação, quancb não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabaihos da equipe de 
apoio e recebimento de impugnaçäo ao edital e recursos contra seus atos; 
8.EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mInimo, 02 servidores que prestarão a necessaria assistência ao Pregoeiro durante a realização do 
pregäo; 
9.AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitacao, incumbido de 
definir o objeto da !icitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, 
decidir sobre irnpugnacão ao edital, determinar a abertura da licitacào, decidir os recursos contra atos do 
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposiçäo de recurso, homologar o resultado da 
Iicitaçao por rneio e!etrônico e prornover a celebração do contrato; 
10.PMDIP: Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO; 
11.DOE : Diário Oficia! do Estado; 
12.DOU : Diário Oficial da Uniäo; 
13.6RGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de LicitaçOes e Lei!öes, entidade conveniada corn o MunicIpio de 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor. 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente !icitaçäo tern por objeto AQUISIçAO DE KIMONOS PARA JIU-JITSU E UNIFORME DE 
BALLET PARA USO NAS OFICINAS QUE SERAO REALIZADAS NO SERVIO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS DO CRAS DE INTERESSE DA SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO/CE., conforme condiçOes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital corn as 
caracterIsticas descritas abaixo: 

1.2.A Iicitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referenda, facultando-se ao 
licitante a participaçäo em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREO POR LOTE, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificacOes do objeto. 

2. DOS RECURSOS 0RcAMENTARI0s/ DA VISITA 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estäo programadas em dotação orcamentária própria, 
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO- Ceará, para o exercIcio de 
2022, na classificaçao abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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UNIDADE ORcAMENTARIA: 0402 
PROJETO ATIVIDADE: 08.244.0010.2.029 (BLOCO DE SERVIO DA PR0TEcA0 SOCIAL 

BASICA). 
CLASSIFICAcAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 / 1660000000 

2.2 - Da Visita: 

2.2.1pertinente, promover vistoria nas instalacOes da empresa vencedora da Licitaco, por meio de 
funcionrio da própria secretaria, corn a finalidade de comprovar a capacidade de prestaço dos 
serviços/fornecimento dos produtos, utilizando para isso checklist corn pontuacOes a partir de itens que 
a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo corn o objeto licitado. 

2.2.2 Caso a Secretaria considere as instalacOes da empresa inadequadas conforrne a legislacão, a 
Proposta de Precos será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificacäo de 
Propostas de Precos e, assirn sucessivamente. 

3. DO CREDENCIAMENTO : 

3.1-Poder5o participar desta Licitaçào todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pals, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçarn 
todas as exigências, especificaçOes e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2-Poder5o participar deste Pregäo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentaçâo por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitaçöes e LeilOes. 

3.3- E vedada a participacão de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4-Nâo poderá participar da Iicitaço a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidaçâo ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administracâo püblica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo perlodo de suspensäo no âmbito da administracão municipal. 

3.5-0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas a Bolsa de 
Licitacôes do Brash, ate no mInimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebirnento das 
propostas. 

3.6- 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos següintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto a 
Bolsa, poderes especIficos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
LicitacOes do Brasil, conforme anexo. 

b) Declaracäo de seu pleno conhecirnento, de aceitação e de atendimento as exigências de 
habi1itaço previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de LicitaçOes do Brasil, conforme 
anexo e 

cJ EspecificaçOes do produto objeto da licitaçäo em conformidade corn edital, constando preco, 
marca e modelo e em caso de itens especificos mediante solicitação do pregoeiro no icone ARQ inserçâo 
de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame näo deve ser identificada". Decreto 
5.450/05 art. 24 parágrafo 5Q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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o custo de operacionalizaçâo e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 	jue 
pagará a Bolsa de LicitaçOes do Brasil, provedora do sistema e!etrônico, o equivalente ao percentual 
estabe!ectdo pe!a mesma sobre o valor contratual ajustado, a tItulo de taxa pela uti!izaçâo dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade corn o regulamento operacional da BLL - Bo!sa de 
LicitaçOes do Bras!!, anexo 04. 

3.7 - microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçâo da declaraçao constante no 
Anexo para fins de habilitacâo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verifIcar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 
seu regime de tributaçäo para fazer va!er o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1-0 certarne será conduzido pelo Pregoeiro, corn o auxIl!o da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuiçOes: 

a) acompanhar os trabaihos da equipe de apoio; 
b) responder as questOes formuladas pelos fornecedores, re!ativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabi!idade das propostas; 
e) desciassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a esco!ha da proposta do lance de menor preco; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro !ugar; 
h) dec!arar o vencedor; 
!) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de pena!idades 
previstas na Iegislaçäo. 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LJCITAçOES DA BOLSA DE ucITAçOEs E LEILOES: 

5.1 - As pessoas jurIdicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 "a", corn firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada a Bolsa de LicitaçOes do Bras!!, atribuindo poderes para formu!ar lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operaçöes no site: www.bll.org.br  e/ou 
www.bllcompras.com . 

5.2 -A participacâo do licitante no pregâo e!etrônico se dará por meio de participacâo direta ou através 
de empresas associadas a BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitacâo e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3 - 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preco e lances 
sucessivos de precos, em nome do !icitante, sornente se dará mediante prévia definicão de senha 
privativa. 

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderao ser uti!izadas em qua!quer pregao 
eletrônico, salvo quando cance!adas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bo!sa De 
Licitacoes do Bras!!. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, no 75 — CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-121 
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5.5 - E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como 
transacão efetuada diretamente ou por seu representante, nâo cabendo a BLL - 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
terceiros. 
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5.6 - 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade técnica para realização das 
transaçães inerentes ao pregâo eletrônico. 

PARTICIPAcAO: 

5.7-A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se darà por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferIvel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de precos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 

5.8 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessâo püblica do 
pregäo, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexäo do seu representante; 

5.9 - 0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, exciulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade 
promotora da licitacão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

5.10 - Poderäo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatIvel com o objeto 
desta licitacão. 

5.11 - No haverá itens para participacão exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar n 2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.12 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n 2  11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, a produtor rural pessoa fIsica e para o microempreendedor individual - ME!, nos lirnites 
previstos da Lei Complernentar n 2  123, de 2006. 

(Explicaçào: Nos termos do art. 30, §39 da Lei n. 8.24811991, a aquisição de bens e servicos de informática e 
automaçdo, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pre,gao, 
restrita as empresas que cum pram o Processo Produtivo Bdsico). 

5.13 - Näo poderäo participar desta licitaçäo os interessados: 

5.13.A - proibidos de participar de licitacOes e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislaçâo vigente; 
5.13.B - que no atendam as condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.13.0 - estrangeiros que nâo tenham representacão legal no Brasil corn poderes expressos para 
receber citaçâo e responder administrativa ou judicialmente; 
5.13.1) - que se enquadrem nas vedacoes previstas no artigo 9 da Lei n 8.666, de 1993; 
5.13.E - que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçào ou 
liquidaçao; 
5.13.F - Organizaçöes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdâo 0 746/2014-TCIJ-Plenário). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, 075 CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 88 9 3569-1 
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5.14 - Qualquer düvida em relac5o ao acesso no sistema operacional, poderá ser esc 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
LicitaçOes do Brasil ou pelo e-mail contato@www.bll.org.br  e/ou www.bllcornpras.com . 

6. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 

6.1 - Os licitantes encarninharào, exciusivamente por meio do sistema, concomitantemente corn os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta corn a descrição do objeto ofertado e o preco, ate 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão püblica, quando, entâo, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentaçäo. 

6.1. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentacao de 
habilitacäo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, § 
1 9  da LC n 2  123, de 2006. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operacöes no sistema eletrônico durante a sessâo püblica do 
Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexäo. 

6.4. Ate a abertura da sessão püblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitaco anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que sornente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociacão e julgamento 
da proposta. 

6.6. Os docunientos que compOem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
seräo disponibilizados para avaliaçäo do pregoeiro e para acesso püblico após o encerramento do envio 
de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

7.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchiniento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.0. Valor unitário; 
7.1.1. Marca; 
7.1.2. Descriçäo detaihada do objeto, contendo as inforrnaçOes sirnilares a especificacão do Termo de 
Referenda: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou degarantia, nmero do 
registro ou inscrição do bern no órgão corn petente, quando for o caso; 

	

7.2. 	Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

7.3. 	Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecirnento dos bens. 

	

7.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exciusiva 
responsabilidade do licitante, nao Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegacao de 
erro, omissäo ou qualquer outro pretexto. 

	

7.5. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentaçâo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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7.6. 	0 licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por urn dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referenda. 

7.7. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contrataçOes piiblicas federais, quando participarem de licitaçOes páblicas; 

7.7.0. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administracäo por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Unio e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprirnento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenaçâo dos agentes 
püblicos responsáveis e da empresa contratada ao pagarnento dos prejuIzos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO, cLAssIFIcAcAo DAS PROPOSTAS E FORMULAçAO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessäo piThlica, por meio de sisterna eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vIcios insanáveis ou 
não apresentem as especificacoes técnicas exigidas no Terrno de Referência. 

8.2.0. Tarnbém será desciassificada a proposta que identifique a licitante. 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundarnentada e registrada no sisterna, corn acornpanhamento ern 
tempo real por todos as participantes. 

8.2.2. A näo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitacâo. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
, 	sistema eletrônico, sendo irnediatarnente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.5.0. 0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREO POR LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando a horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. 0 licitante soniente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
ültimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. 	0 intervalo entre os lances enviados pelo rnesrno licitante näo poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e a intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serern 
automaticarnente descartados pelo sistema as respectivos lances. 

8.9. Será adotado para a envio de lances no pregäo eletrônico a modo de disputa "aberto efechado' 
em que as licitantes apresentarão lances püblicos e sucessivos, corn lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessäo püblica terá duraçâo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, a 
sistema encaminhará aviso de fechamento irninente dos lances, após a que transcorrerá a perIodo de 
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tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, Linda o qual será 
recepção de lances. 

8.11. Encerrado a prazo previsto no item anterior, o sisterna abrirá oportunidade para que a autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas corn preços ate dez por cento superiores àquela possam 
ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste 
prazo. 

8.11.0. Não havendo pelo menos três ofertas nas condicOes definidas neste item, poderäo as autores dos 
meihores lances, na ordem de classificação, ate a máximo de três, oferecer urn lance final e fechado em 
ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.12. Após a término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, a sistema ordenará as lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.12.0. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
a reinIcio da etapa fechada, para que os dernais licitantes, ate a maxima de três, na ordern de 
classificação, possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutas, a qual será sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 

8.13. Poderá a pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoia, justificadarnente, adrnitir a reinIcio da etapa 
fechada, caso nenhurn licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de 
habilitacão. 

8.14. Näo seräo aceitos dais ou mais lances de rnesrno valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em prirneiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão p(iblica, as licitantes sero informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificacão do licitante. 

8.16. No caso de desconexâo corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa campetitiva do Pregãa, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepcäo dos lances. 

8.17. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para a pregoeira persistir par tempo superior a dez 
minutas, a sessâo püblica será suspensa e reiniciada sornente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sItio eletrônico utilizado para divulgação. 

' 	8.18. 0 Critério de julgamento adotado será a MENOR PREO POR LOTE, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.19. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá corn a valor de sua propasta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participacão de microempresas e empresas de pequeno 
porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo automática, junta a Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sisterna identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação corn as valores da primeira 
colocada, se esta for ernpresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para a fim de aplicar-
se a disposto nos arts. 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n 2  8.538, de 2015. 

8.21. Nessas condiçöes, as prapostas de rnicroernpresas e empresas de pequeno porte que se 
encantrarern na faixa de ate 5% (cinco par centa) acirna da melhor proposta ou meihor lance seräo 
consideradas empatadas corn a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá a direito de encaminhar urna áltima oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no praza de 5 (cinca) 
minutas controlados pelo sisterna, contados após a cornunicacâo automática para tanto. 
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8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada des 
manifeste no prazo estabelecido, sero convocadas as demais licitantes microempresa e e 	de 
pequeno porte que se encontrern naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercIcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar meihor oferta. 

8.25. Quando houver propostas beneulciadas corn as margens de preferência em relacao ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exciusivamente entre as propostas que fizerem jus as 
margens de preferência, conforme regularnento. 

8.26. A ordern de apresentação pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classificação, de 
maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 2, da Lei 0 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivarnente, aos bens 
produzidos: 

8.27.0. no pals; 

8.27.1. por empresas brasileiras; 

8.27.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 

8.27.3. por empresas que comprovem cumprirnento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade 
previstas na legislacao. 

8.28. Persistindo o ernpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão püblica, o pregoeiro deverá encarninhar, pelo 
sisterna eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o meihor preco, para que seja 
obtida meihor proposta, vedada a negociação em condicOes diferentes das previstas neste Edital. 

8.29.0. A negociacâo será realizada por rneio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.29.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao Ultimo lance ofertado apOs a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.30. Após a negociação do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgarnento da proposta. 

8.31. Para a aquisiçâo de bens comuns de inforrnática e automação, definidos no art. 16-A da Lei no 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 50  e 8° do Decreto no 7.174, de 2010. 

8.31.1. Nas contratacöes de bens e serviços de informática e automaçâo, nos termos da Lei n 2  8.248, de 
1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao 
direito de preferência previsto no Decreto n 2  7.174, de 2010, terâo prioridade no exercicio desse 
beneficio em relaçâo as médias e as grandes empresas na mesma situação. 
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8.31.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto n 2  7J 
2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto n 9  7 17, de 2010. 

8.32. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preco não tenha 
por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que esto enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitaçäo pelo Pregoeiro. 

8.32.1. Nesta situaço, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a 
proposta classiflcada em primeiro lugar. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.31. Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequaco ao objeto e a compatibilidade do preco em relação ao máximo estipulado para 
contratacão neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo ünico do art. 79  e no § 92 

- 	do art. 26 do Decreto n. 9  10.024/2019. 

9.32. Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preço 
máximo fIxado (Acórdäo n 9  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco manifestamente 
inexequIvel. 

9.32.1. Considera-se inexequIvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçâo nâo tenha estabelecido limites 
mInirnos, exceto quando se referirem a materiais e instalacoes de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

9.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indIcios que fundamentam a suspeita; 

9.34. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão püblica para a realizaçao de diligências, corn 
vistas ao sanearnento das propostas, a sessão páblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sisterna corn, no mmnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

9.35. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docurnento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nao aceitaçâo da 
proposta. 

9.36. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.37. 0 licitante que näo apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, näo poderá usufruir da 
aplicaçäo da margem de preferência, sem prejuIzo das penalidades cabIveis. 

9.37.1. Nessa hipOtese, bern como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, 
para fins de nova aplicacäo da margem de preferência. 

9.38. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.39. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
horário para a sua continuidade. 

9.40. 0 Pregoeiro poderá encarninhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtencão de meihor preço, vedada a 
negociaçâo em condicOes diversas das previstas neste Edital. 

9.40.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro no aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá 
negociar corn o licitante para que seja obtido prep meihor. 

9.40.2. A negociaço será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.41. Nos itens näo exciusivos para a participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova 
verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.42. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitacão do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 DA HABILITAçAO 01 610-1  X ME N 
10.1. Como condicao prévia ao exame da documentaço de habilitaçào do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes de 
participaço, especialmente quanto a existência de sanco que impeca a participaco no certame ou a 
futura contratacâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa JurIdica do Tribunal de Contas da Uniäo (https://certidoes  
apf.apps.tcu.gov . br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançOes impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar corn o Poder 
Püblico, inclusive por intermédio de pessoa jurIdica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaço do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vInculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestacao previamente a sua desclassifIcação. 

10.1.3. Constatada a existência de sançäo, o Pregoeiro reputar6 o licitante inabilitado, por falta de 
condicäo de participaçäo. 

10.1.4. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificacäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n 9  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitacao da proposta subsequente. 

10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacao complernentares, necessários a 
confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacão. 
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10.3. Nâo sero aceitos documentos de habilitaçâo corn indicaçâo de CNPJ/CPF diferenf. s 
legalmerite permitidos. 
10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em norne da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de nimeros de 
docurnentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacao do 
recoihimento dessas contribuiçôes. 

10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deveräo encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentaço relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.6. HABILITAçAO: 

10.6.1. HABILITAçA0 JURIDICA: 

10.6.1.1. No caso de empresário individual: inscriçäo no Registro Püblico de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Cornercial da respectiva sede; 

10.6.1.2. Em se tratando de micro empreendedor individual - MEl: Certificado da Condiçâo de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada a verificaçäo da 
autenticidade no sltio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

10.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidarnente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.6.1.4. inscriçâo no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn averbaçäo no Registro 
onde tern sede a rnatriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
JurIdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacão dos seus administradores; 

10.6.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals: decreto de 
autorizacäo; 

10.6.1.7. Os documentos acima deveräo estar acompanhados de todas as alteracOes ou da consolidaçäo 
respectiva; 

10.6.1.8. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

10.7. PRO VA DE INsCRIçAO E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.1. PRO VA DE lNscRIcAo: 

10.7.1.1. Fazenda Federal (CNPJ); 
10.7.1.2. Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos; 

10.7.1.4. Caso a licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentacäo exigida para efeito de cornprovaçäo de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitacao. 

10.7.1.5. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentacao de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que seräo subcontratadas no decorrer da 
execuçäo do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se a prazo de regularizacao previsto 
no art. 4, §1 2  do Decreto n 2  8.538, de 2015. 
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10.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.2.1. Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicIlio ou sede 
do licitante. 

10.7.2.1.1. A cornprovaçäo de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da Uniäo, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2  1.751, de 02.10.2014; 
10.7.2.1.2. A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
10.7.2.1.3. A cornprovacäo de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Municipal da sede do licitante; 

10.7.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situaçäo - CRS e; 

10.7.2.3. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentacão de Certidäo Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, por imposição legal da Lei n 2  
12.440/11. 

10.7.2.4. Declaraçâo expressa de que atende ao disposto no art. 72,  inciso XXXIII da Constituicão Federal, 
conforme modelo constante do Anexo deste edital. 

10.7.3. QUALIFIcAcA0 TECNICA: 

10.7.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito püblico ou privado, 
cornprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes 
desta licitacão, corn firma reconhecida do assinante. 

10.7.3.1.1. Em havendo d(ivida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligencia junto a emitente, a firn de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questäo, e: 

10.7.3.1.1.1. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
10.7.3.1.1.2. Constatada a näo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Assessoria jurIdica para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sançôes administrativas cabIveis, conforme a Iegislaçâo vigente. 

10.7.4. QuALIFIcAçA0 ECONOMICA-FINANCEIRA: 

10.7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; 

10.7.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do liltimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais, quando 
encerrado ha mais de 03 (três) meses da data da apresentaçäo da proposta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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Observaçöes: serão considerados aceitos corno na forma da lei o balanço patrimonial e 
contábeis assim apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário Oficial ou 
publicados em jornal de grande circulacäo; 

a.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive corn os Termos de Abertura e 
de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante ou em 
outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, DemonstraçOes Contábeis e os Termos de Abertura e 
de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Cornercial da sede ou domicIlio da 
licitante; 

a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123 - Lei das Microempresas e 
-- das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diana, inclusive corn os Termos de: Abertura e 

de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante ou em 
outro órgäo equivalente, ou - fotocópia do Balanco, DernonstraçOes Contábeis e as Termos de Abertura e 
de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da 
licitante; 

a.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

a.5) Em se tratando de microempreendedor individual - ME! será dispensado a apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstraçOes contábeis. 

a.6) 0 balanco patrimonial e as deinonstraçOes contábeis deveräo estar assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.7.4.2.1 -Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, corn excecão dos documentos que são 
válidos para matriz e todas as filiais. 

10.7.5 OUTRAS EXEGENCIAS: 

10.7.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 72,  inciso XXXIII da CF/88, conforme 
MODELO N 2  1, Constante no ANEW VI - MODELO DE DECLARAcOES. 

10.7.5.2- Declaracao de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçao, na forma do § 
22, do art. 32 da Lei n 2  8.666/93, alterado pela Lei n 2  9.648/98, conforme MODELO N 2  2, Constante no 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAçOES. 

10.7.5.3- Declaração que cumpre as requisitos de habilitaçäo e que a proposta atende as exigências do 
edital, conforme MODELO N 2  3, Constante no ANEXO VI MODELO DE DECLARAçOES. 

10.7.5.4- Declaração de que se enquadra na condição de ME (MICROEMPRESA) ou EPP (EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que detenha as poderes 
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de administracao da sociedade, conforme MODELO N 9  4, Constante no ANEW 4' 
DEC LARAçO ES. 

10.7.6 - AS DECLARAçOES E/OU DOCUMENTAcOES EXIGIDAS NESTE EDITAL QUE NAO TIVEREM 
CAMPO PROPRIO NO SISTEMA PARA SEREM ANEXADAS, DEVERAO SER ANEXADAS NO CAMPO 
"OUTROS DOCUMENTOS". 

10.7.7- A licitante deverá fornecer, a tItulo de inforrnaçäo, nümero de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não tratar-se de 
exigências previstas em lei, a ausência desses dados näo a tornará inabilitada. 

10.7.8. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabaihista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.7.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de habilitação. 

10.7.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e unia vez constatada a existência de alguma restriçào no que tange a 
regularidade fiscal e trabaihista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, após a 
declaraçäo do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual perIodo, a 
critério da adrninistraçäo püblica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de 
justificativa. 

10.7.11. A nao-regularizacäo fiscal e trabaihista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitaçäo do licitante, sem prejuIzo das sançOes previstas neste Edital, sendo facultada a convocacão 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificacâo. Se, na ordem de classiflcação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa corn alguma restricão na 
documentação fiscal e trabaihista, será concedido o mesmo prazo para regularizacão. 

10.7.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da rnesrna. 

10.7.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitacão, seja por nào apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-Ios em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 

10.7.14.Nos itens não exciusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitaçâo, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n 9  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

10.7.15. licitante provisoriamente vencedor em urn item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação curnulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivarnente, sob pena de 
inabilitaçäo, além da aplicação das sancOes cabIveis. 

10.7.16.N5o havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaçâo, a inabilitacào recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaçao do 
licitante nos rernanescentes. 
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10.7.17. Constatado 0 atendimento as exigências de habilitaçäo fixadas no E 	0 T ant 	a 
declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitacâo do Pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de 
desclassificação do processo e deverá: 

11.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültima foiha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

11.1.2. conter a indicacao do banco, nümero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideracao no decorrer da 
' 	execuçäo do contrato e aplicacão de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especiflcacöes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preps deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e a 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5 2  da Lei 0 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preps unitários e a preco global, prevalecerào os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos par extenso, prevalecerao estes 
ditimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem canter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de urn resultado, 
sob pena de desclassificacão. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termas deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda as especificaçôes ali contidas ou que estabeleca vinculo a proposta de outro 
licitante. 
11.6. As propostas que contenham a descriçâo do objeto, o valor e os docurnentos complementares 
estarão disponIveis na internet, após a homologação. 
11.7. A licitante deverá apresentar junto a proposta de prep ajustada - planilha de cornposicão 
de preps, comprovando a exequibilidade dos preps ofertados, corn a apresentacão discnminada 
de todos os custos, referentes ao objeto/servico deste Edital, devendo ser utilizado em modelos 
próprios, contendo todas as inforrnacoes necessárias para. exarne. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacäo fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada coma microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no minima trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençâo de recorrer, de forma 
motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisäo(Oes) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quern se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivaçãa da intenção de recorrer, para decidir se admite ou näo a recursa, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriflcará as 
condiçOes de admissibilidade do recurso. 
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12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de re 
decadência desse direito. 

12.2.3. Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazOes também pelo sisterna eletrônico, em outros três dias, que 
começarao a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

12.3. 0 acolhimento do recurso invalida tao sornente os atos insuscetIveis de aproveitarnento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

13.1. A sessâo püblica poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provirnento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realizacão da 
sessäo póblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão piThlica, situaçäo em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependarn. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço meihor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor näo assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularizacão fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, §1Q da LC n 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatarnente posteriores ao encerrarnento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deveräo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocacao se dará por rneio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de 
acordo corn a fase do procedirnento licitatório. 

14. DA ADJuDIcAcA0 E H0MOLOGAçA0 TM MA 

14.1. 0 objeto da licitacao será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposicão de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedirnento licitatório. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. ApOs a homologaçäo da Iicitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instruniento equivalente. 

15.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir da data de sua convocacão, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Ernpenho/Carta Contrato/Autorizacão), sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuIzo das 
sançães previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrurnento equivalente, a Adrninistração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

- 	15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perIodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a ernpresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relaçao de negócios ali estabelecida 
as disposicOes da Lei n 9  8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsOes contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei 0 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçäo previstos nos artigos 79 e 80 da mesrna Lei. 
15.5. 0 prazo de vigência da contratacão é data de assinatura do contrato ate 31 de dezernbro de 2020, 
não sendo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitacão nâo comprovar as condiçoes de habilitacão consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuIzo da aplicaçao das sancôes das 
demais cominaçöes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificaçao, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALJZAcA0 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitacão do objeto e de £iscalizacão estão previstos no Terrno de 
Referência. 

Rill 18 DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 	
-S'- 

18.1. As obrigacöes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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20.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei n 2  10.520, de 2002, o Iicitante/adjudicatario 
que: 

20.1.1. näo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certarne; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execucäo do objeto; 
20.1.5. no mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sançâes do item aciina também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condicöes de 
participacäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitaçào, mesmo apOs o encerramento da fase de lances. 

20.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçOes discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancOes: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assirn entendidas como aquelas que não acarretarem prejuIzos 
significativos ao objeto da contrataçäo; 

20.4.2. Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administracão Püblica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois 
anos; 

20.4.3. Impedimento de licitar e de contratar corn a Prefeitura Municipal de DEP. JRAPUAN PINHEIRO-
Ceará, pelo prazo de ate cinco anos; 

20.5. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punicâo ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuIzos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativarnente corn as demais sançOes. 

20.7. Se, durante o processo de aplicacão de penalidade, se houver indIcios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei 0 12.846, de 12  de agosto de 2013, corno ato lesivo a adrninistração 
püblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração da 
responsabilidade da empresa devero ser rernetidas a autoridade competente, corn despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação prelirninar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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20.8. A apuraçâo e o julgarnento das dernais infracoes administrativas não 
lesivo a Adrninistraçäo Pciblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 2  12.846, de 1 2  de agosto de 
2013, seguiräo seu rito normal na unidade administrativa. 

20.9. 0 processarnento do PAR näo interfere no seguirnento regular dos processos administrativos 
especIficos para apuraco da ocorrência de danos e prejuIzos a Adrninistraçao Piiblica Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurIdica, corn ou sem a participaçäo de agente páblico. 

20.10. Caso o valor da multa näo seja sufIciente para cobrir os prejuIzos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidacle poderá cobrar o valor rernanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

20.11. A aplicacão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nQ 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 2  9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicacão das sançOes, levará em consideraço a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado a Administracão, observado 
o princfpio da proporcionalidade. 

20.13. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estao previstas no Termo de 
Referenda. 

21. DA F0RMAçA0 DO CADASTRO DE RESERVA (SE FOR REGIS TRO DE PREOS) MT 
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderäo reduzir seus precos ao valor da 
proposta do licitante mais bern classificado. 

21.2. A apresentacäo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relaçâo ao licitante meihor classificado. 

21.3. Havendo urn ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes seräo classifIcados segundo a ordem da ültima proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

21.4. Esta ordern de classificacäo dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrataçOes e 
somente será utilizada acaso o meihor colocado no certame näo assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/213. 

22. DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Ate 02 (dois) dias üteis antes da data designada para a abertura da sessâo püblica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A 	impugnaçao 	poderá 	ser 	realizada 	por 	forma 	eletrônica, 	pelo 	e-mail: 
licita.irapuan@gmail.com, ou por peticäo dirigida ou protocolada no endereço, Av. dos Três Poderes, 
75, Centro- DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnacão no prazo de ate dois dias üteis contados da data de recebimento da 
impugnaçäo. 

22.4. Acolhida a impugnaço, será definida e publicada nova data para a realizacao do certame. 
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22.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo Iicitatório deverâo ser ehvfas ao 
Pregoeiro, ate 02 (dois) dias iiteis anteriores a data designada para abertura da sessão püblica, 
exciusivamente por rneio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois dias üteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais aos responsáveis pela elaboracâo 
do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnacOes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessâo de efeito suspensivo a impugnacão é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de Iicitação. 

228. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

23. DAS DIsPosIcOEs GERMS 

23.1. Da sessão püblica do Pregâo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizacäo do 
certame na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para o primeiro dia iti1 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçäo em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessäo pñblica observarão o horário 
de Brasilia - DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou faihas que nâo 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia para fins de 
habilitaçâo e c!assificaçäo. 

23.5. A homologaçäo do resultado desta licitacão não implicará direito a contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da 
disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratacao. 

23.7. Os licitantes assurnem todos os custos de preparação e apresentacâo de suas propostas e a 
Administracão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
conducao ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administracão. 

23.9. 0 desatendirnento de exigências formais näo essenciais näo importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia e do interesse 
pIbIico. 

23.10. Em caso de divergência entre disposiçOes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que 
compOem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11, 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereco eletrônico www.bll.org.br  e/ou 
www.bllcornpras.com, nos dias üteis, mesmo endereco e perlodo no qual os autos do processo 
administrativo perrnanecerâo corn vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integrarn este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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FONE/FAX 88 93569-1218 



DE 

-c ct  

,. Pápka,, 4') 

*** *** 

PRF}'ErILJRA .MUNICU'A I. 1)1 

DEPUTADO IRAPUATN PIN HEIRO 
D( MAOS DADAS COM 0 POVO 

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referenda; 
23.12.2. ANEXO II - Modelo de proposta; 
23.12.3. ANEXO III - Termo de Adesão - BLL; 
23.12.4. ANEXO 1V - Custo pela utilizaçao do sistema; 
23.12.5. ANEXO V- Minuta de Contrato; 
23.12.6. ANEXO VI - Modelos de DeclaraçOes 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO- CE, 10 de outubro de 2022. 

ANTON1  A ~EZ~ADESO4~ 
P CS  residente da CPL 
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ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA 

1.0 - DA APRESENTAAO E FUNDAMENTAçAO LEGAL 

o Ordenador de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social e Econômico do MunicIpio de Dep. 
Irapuan Pinheiro, apresenta o Termo de Referência visando o AQUISIçAO DE KIMONOS PARA JIU-
JITSU E UNIFORME DE BALLET PARA USO NAS OFICINAS QUE SERAO REALIZADAS NO SERVIO DE 
CONVIVENCIA E FORTALECJMENTO DE VINCULOS DO CRAS DE INTERESSE DA SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, 
para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Econômico determina as 
normas e condicOes gerais para elaboração de edital e suas minutas. 

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 
Lei Federal 0 10.520/02 e suas alteraçOes; 
Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alteraçOes; 
Decreto n 2  10.024/2019; 
Lei Complementar 01  123/2006 e suas alteraçöes; e 
Decreto Municipal de n° 195 2018, de 17 de janeiro de 2018. 

2.0 - JUSTIFICATIVA DA c0NTRATAcA0 

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Econômico do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, 
buscando atender as necessidades em relacão as aquisiçöes de "KIMONOS PARA JIU-JITSU E 
UNIFORME DE BALLET" para atender as demandas dos usuários das oficinas que serão realizadas pela 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Econômico do municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

Faz-se necessário a aquisicão destes itens para utilização pelos usuários das oficinas de JIU-JITSU E DE 
BALLET, para atender a esses especIficos piiblicos do MunicIpio. Essa aquisição é devidamente 
justilIcável, considerando que são essenciais para realização das oficinas visando o incentivo aos jovens 
do MunicIpio de Deputado Irapuan. 

Deste modo, faz-se presente neste termo, a figura da iniciação de tal procedimento, a fim de garantir as 
ferramentas administrativas e uma condição favorável a sua perfeita execução. 

JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADOcAO DE CRITERIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM 
ATENDIMENTO AO QUE DISPOE 0 ACORDAO DO TCU DE NQ 1592/2013 - PLENARIO: Considerando 
o princIpio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens 
a serem licitados integrarao o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a 
comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária a disputa. Todas as 
peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar major concorrência e possibilidade de 
participação aos possIveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se cotejam por 
sua similitude de gênero justifica-se a realizacão de Iicitaçóes por meio de LOTES, de forma a gerar maior 
econoinia de escala e por consequência, gerando o meihor aproveitamento dos recursos püblicos, na 
forma do que determina o art. 23, §1, da Lei n. 2  8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a 
administraçâo gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser ñnica em relacao a especificidade 
da finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta amplamente preservada, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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pois o agrupamento dos itens leva em consideraçào as caracterIsticas comuns 
pertencentes que se unificam em urn ñnico conjunto 

3.0 - REFERENCIAL DE PREçOS: 
3.1- Os precos de referência ora apresentados abaixo foram estimados, tendo corno base as pesquisas 
prévias de precos realizadas junto a empresas do ramo de atividade pertinente corn o objeto em apreço, 
partes integrantes deste processo. 

3.2 - DOS LOTES: 

LOTEO1 

Item Descriçäo do item Unid. medida Quant. Valor médio Valor total 

FAIXA PRA JIU JITSU SIMPLES 
MEDIDAS 	MINIMA 	280 	CM. R$ 62,50 R$ 1.0625,00 

01 CORES 	PADRAO; 	TECIDO UND 170 
RESISTENTE E ACABAMENTO 
DE BOA QUALIDADE.  
KIMONO PARA JUDO INFANTIL 
UNISSEX 	TAMANHO: 	MO. 
COMPOSIçAO DO TECIDO NO 
M1NIMO 	60% 	POLIESTER / 
40% ALGODAO (PODENDO SER 
100% ALGODAO); BRIM LEVE 
INICIANTE; GRAMATURA MIN.: 
200G/M 2 ; 	 CALA 	COM 
ELASTICO E CORDAO, COLA 
COM 	COSTURA 	ALINHADA- 

02 
TECIDO 	100% 	ALGODAO; 

UND 
BAIXO 	INDICE 	DE 10 R$ 253,83 R$ 2.538,30 
ENCOLHIMENTO 	 E 
ACABAMENTO; 	PARA 
CRIANAS E ADOLESCENTES. 
PODENDO 	TER 	PEQUENOS 
DETALHES DESENHADO COMO 
LINHA PRETA NA COLA E LOGO 
DO 	FABRICANTE; 	COR: 
BRANCO; 	LOGOTIPO 	DA 
PREFEITURA, 	CONFORME 
MODELO A SER DEFINIDO.  
KIMONO PARA JUDO INFANTIL 
IJNISSEX 	TAMANHO: 	Ml. 
COMPOSIcAO DO TECIDO NO UND 13 R$ 253,83 R$ 3.299,79 
MINIMO 	60% 	POLIESTER / 
40% ALCODAO (PODENDO SER 
100% ALGODAO); BRIM LEVE 
INICIANTE; GRAMATURA MIN.: 
200G/M 2 ; 	 CALA 	COM 
ELASTICO E CORDAO, GOLA 
COM 	COSTURA 	ALINHADA- 
TECIDO 	100% 	ALGODAO; 
BAIXO 	INDICE 	DE 
ENCOLHIMENTO 	 E 
ACABAMENTO; 	PARA 
CRIANAS E ADOLESCENTES. 
PODENDO 	TER 	PEQUENOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes. n° 75 - CN . 1 . 64.103/0001-91 
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DETALHES DESENHADO COMO 
LINHA PRETA NA COLA E LOGO 
DO 	FABRICANTE; 	COR: 
BRANCO; 	LOGOTIPO 	DA 
PREFEITURA, 	CONFORME 
MODELO A SER DEFINIDO.  
KIMONO PAPA JUDO INFANTIL 
UNISSEX 	TAMANHO: 	M2. 
coMPoslcAo DO TECIDO NO 
MiNIMO 60% POLIESTER / 
40% ALGODAO (PODENDO SER 
100% 	ALGDAO);BRIM 	LEVE 
INICIANTE; GRAMATURA MIN.: 
2006/M2 ; 	CALA 	COM 
ELASTICO E CORDAO, GOLA 
COM 	COSTURA 	ALINHADA- 
TECIDO 	100% 	ALGODAO; UND 50 R$ 253,83 04 
BAIXO 	INDICE 	DE R$ 12.691,50 
ENCOLHIMENTO 	 E 
ACABAMENTO; 	PAPA 
CRIANAS E ADOLESCENTES. 
PODENDO 	TER 	PEQUENOS 
DETALHES DESENHADO COMO 
LINHA PRETA NA COLA E LOGO 
DO 	FABRICANTE; 	COR: 
BRANCO; 	LOGOTIPO 	DA 
PREFEITURA, 	CONFORME 
MODELO A SER DEFINIDO.  
KIMONO PAPA JUDO INFANTIL 
UNISSEX 	TAMANHO: 
M3.coMPosIcAo DO TECIDO 
NO MINIMO 60% POLIESTER / 
40% ALGODAO (PODENDO SER 
100% ALGODAO); BRIM LEVE 
INICIANTE; GRAMATURA MIN.: 
200G/M2 ; 	CALA 	COM 
ELASTICO E CORDAO, GOLA 45 R$253,83 R$ 11.422,35 
COM 	COSTURA 	ALINHADA- 

05 
TECIDO 	100% 	ALGODAO; 

UND BAIXO 	INDICE 	DE 
ENCOLHIMENTO 	 E 
ACABAMENTO; 	PAPA 
CRIANAS E ADOLESCENTES. 
PODENDO 	TER 	PEQUENOS 
DETALHES DESENHADO COMO 
LINHA PRETA NA COLA E LOGO 
DO 	FABRICANTE; 	COR: 
BRANCO; 	LOGOTIPO 	DA 
PREFEITURA, 	CONFORME 
MODELO A SER DEFINIDO.  
KIMONO PAPA JUDO INFANTIL 
UNISSEX 	TAMANHO: 	Al. 
coMPosIçAo DO TECIDO NO 
MiNIMO 60% POL19STER / 

06 40% ALGODAo (PODENDO SER UND 
100% ALGODAO);BRIM LEVE 
INICIANTE; GRAMAT!JRA MIN.: 
200G/M 2 ; 	CALA 	COM 
ELASTICO E CORDAO, GOLA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75— C4'2 464 103/0001-91 	 w 
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COM 	COSTURA 	ALINHADA- 
TECIDO 	100% 	ALGODAO; 60 R$ 299,13 R$ 17.947,80 
BAIXO 	INDICE 	DE 
ENCOLHIMENTO 	 E 
ACABAMENTO; 	PARA 
CR1ANAS E ADOLESCENTES. 
PODENDO 	TER 	PEQUENOS 
DETALHES DESENHADO COMO 
LINHA PRETA NA COLA E LOGO 
DO FABRICANTE; TAMANHO: 
Al. COR: BRANCO; LOGOTIPO 
DA PREFEITURA, CONFORME 
MODELO A SER DEFINIDO.  

R$ 
VALOR TOTAL DO LOTE 01 58.524,74 

LOTE 02 

Item Descriçao do item Unid. medida Quant. Valor médio Valor total 

COLLANT MEIA MANGA EM UND 13 R$ 46,81 R$ 608,53 
HELANCA 	TAMANHO: 	N04 

01 (PARA CRIANAS 3 A 5 ANOS). 
COR: ROSA. 

COLLANT MEIA MANGA EM UND 13 R$ 47,88 R$ 622,44 
HELANCA 	TAMANHO: 	N206 

02 (PARA CRIANAS 6 A 7 ANOS). 
COR: ROSA. 

COLLANT MEIA MANGA EM UND 9 R$ 47,88 R$ 430,92 
HELANCA 	TAMANHO: 	N208 

03 (PARA CRIANAS 8 A 9 ANOS). 
COR: ROSA. 

COLLANT MEIA MANGA EM UND 12 R$ 46,21 R$ 554,52 
HELANCA TAMANHO: N 	12 

04 (PARA CRIANAS 12 ANOS). 
COR: ROSA. 

COLLANT MEJA MANGA EM UND 3 R$ 51,00 R$ 153,00 
HELANCA TAMANHO: N 2  14 

05 (PARA CRIANAS 14 ANOS). 
COR: ROSA. 

R$ 
2.3 69,41 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 

LOTE 03 

Item 	I 	Descriçäo do item 	Unid. medida Quant. Valor médlo Valor total 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO fR&AN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ 12.464.103/0001-91  
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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SAIA DE TRANSPASSAR EM UND 8 R$ 29,73  
HELANCA 	LIGHT, 

01 TAMANHO M DE 3 ANOS. 
COR: ROSA. 

SAIA DE TRANSPASSAR EM UND 22 R$ 29,73 R$ 654,06 
HELANCA 	LIGHT, 

02 TAMANHO M DE 5 A 8 
ANOS. 
COR: ROSA.  

SAIA DE TRANSPASSAR EM UND 13 R$ 29,73 R$ 386,49 
1-LELANCA 	LIGHT, 

03 TAMANHO G DE 9 A 12 
ANOS. 
COR: ROSA.  

SAIA DE TRANSPASSAR EM UND 7 R$ 48,83 R$ 341,81 
HELANCA 	LIGHT, 

04 TAMANHO G DE 14 ANOS. 
COR: ROSA. 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 1.620,20 

LOTE 04 

Item Descriço do item Unid. medida Quant. Valor médlo Valor total 

MEIA 	CALA 	BALLET 	EM UND 20 R$ 35,17 R$ 703,40 
HELANCA, 	C/PE, 	FIO 	40, 

01 TAMANHO INFANTIL, SAPATO 
27-30. 
COR: ROSA.  

MEIA 	CALA 	BALLET 	EM UND 15 R$ 49,17 R$ 737,55 
HELANCA, 	C/PE, 	FIO 	40. 

02 TAMANHO INFANTIL, SAPATO 
31-34. 	 C 
COR: ROSA.  

MEIA 	CALA 	BALLET 	EM UND 15 R$ 51,50 R$ 772,50 
HELANCA, 	C/PE, 	FIO 	40. 

03 TAMANHO ADULTO, SAPATO 
37- 	 40. 
COR: ROSA.  

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 
2.2 13,45 

LOTEO5 

Item Descrição do item Unid. medida Quant. Valor médio Valor total 

SAPATILHA 	SINTETICA 50 R$ 49,27 R$ 2.463,50 
MEIA PONTA, TAMANHOS 26 A 

01 38. COR: ROSA. LJND 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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VALOR TOTAL DO LOTE 05 

4$ C 

I •0 

- 

2463,50 

LOTE 06 

Item Descriçäo do item Unid. medida Quant. Valor médlo Valor total 

SAIA BALLET INFANTIL DE 
TULE (TUTU) - TAMANHO M 
DE 	5 	A 	8 	ANOS. 
SAIA DE TULE IDEAL PARA 
APREsENTAcOEs. CINTURA DE 
LYCRA 	COM 	ELASTICO UND 33 R 	, R 2.187,90 

0 EMBIJTIDO 	
E 	REGULAVEL. 

FABRICADA COM TULE DUPLA 
CAMADA. 	COR: 	ROSA. 
TAMANHO DA SAIA: 35 CM 
ALTURA, 	30 	CM 
COMPRIMENTO (ESTICADA).  

SAJA BALLET INFANTIL DE 
TULE (TUTU) - TAMANHO G 
DE 	9 	A 	12 	ANOS. UND 17 R$66,30 R$1.127,10 
SAIA DE TULE IDEAL PARA 
APREsENTAcOEs. CINTURA DE 

02 LYCRA 	COM 	ELASTICO 
EMBUTIDO 	E 	REGULAVEL. 
FABRICADA COM TULE DUPLA 
CAMADA. 	COR: 	ROSA. 
TAMANHO DA SAIA: 35 CM 
ALTIJRA, 	30 	CM 
COMPRIMENTO (ESTICADA),  

R$ 
VALOR TOTAL DO LOTE 06 3.3 15,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 70.506,30 (Setenta mil, quinhentos e seis reais e trinta centavos). 

4.0-DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA 

4.1.1 - Os produtos/itens deveräo ser entregues de acordo corn as solicitaçOes da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Econômico, no logradouro Rua Cândido Borges, n 2  10, Centro, Dep. 
Irapuan Pinheiro, a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da solicitaçâo, nos quantitativos de acordo corn a necessidade do órgão e 
rigorosamente de acordo corn as especificaçöes estabelecidas na proposta vencedora e neste 
edital, sendo que a não observância destas condicOes, implicará na nào aceitaco do mesmo, sern 
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçâo por parte da inadimplente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IJ VANPINHEIRO 
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5.0- DA VISITA 
5.1.1 Fica reservado o direito da Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, em julgando 
pertinente, promover vistoria nas instalacOes da empresa vencedora da Licitaçäo, por meio de 
funcionário da própria secretaria, corn a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos 
servicos/fornecimento dos produtos, utilizando para isso checklist corn pontuacöes a partir de itens que 
a mesma achar pertinente ao atendirnento das exigências de acordo corn o objeto licitado. 

5.1.2. Caso a Secretaria considere as instalaçoes da ernpresa inadequadas conforme a legislação, a 
Proposta de Preços será recusada e convocado o próxirno licitante na ordem de classificaçâo de 
Propostas de Preços e, assim sucessivamente. 

6.0-DAS DISP0SIcOES GERAIS 

o presente termo de referência apresenta-se a fim de delimitar as normas e cláusulas gerais 
visando elaboraçao de edital na modalidade Pregão do tipo Eletrônico para. MENOR PREO 
POR LOTE, tendo fuicro no artigo 3 2  da Lei Federal flQ  10.520/02. 

o Pregäo dever6 ser conduzido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apolo designados pela Portaria 

n° 036/ 2022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

7.0- CONSIDERAcOES FINAlS: 

No caso da necessidade da aquisiçäo dos referidos produtos, estes deveräo ser entregues junto a 
Secretaria contratante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, mediante 
solicitaçäo da CONTRATANTE, no prazo de ate io (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da respectiva ordem de compra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUT 	PUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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PREGAO, NA FORMA ELETRONICA N2  2022.10.10.1-PE. 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentarnos nossa proposta pax-a prestacão dos serviços objeto da presente 1icitaço Pregao, na Forma 
Eletrônica n _/2022 acatando todas as estipulaçOes consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAcAO DO C0NCORRENTE 

NOME DA EMPRESA: 
	

CNPJ e INscRIcAo ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 
	

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREO e TELEFONE: 	 AGENCIA e No DA CONTA BANCARA 

PREO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

MEDIA 
VALOR VALOR 

ITEM EsPEcIFIcAçA0 MARCA UNID QUANT. 
UNITARIO TOTAL 

1 

Deverá ser cotado, preco unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIçOES GERMS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente Iicitacäo. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mInimo, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo corn o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No prep cotado já estâo incluIdas eventuais vantagens e/ou abatirnentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigacOes trabaihistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas corn 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidarn sobre a contratacão. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mInirno, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão püblica do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSJçAO DE RECURSO SUSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATE DEC/SAO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAD64KUAN PINHEIRO 
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TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAcOES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa FIsica ou JurIdica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereco: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Fmanceiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	
( 

)S1M 	
( 

)Não 

1. For meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposiçOes que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitaçäo nas licitaçôes em que for vencedor; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADQ IRN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.31'OOO1-91 
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iii. Observar a legislacâo pertinente, bern como o disposto no Estatuto Social e nas demaje 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitacOes, con forme Anexo III.! 

v. Pagar as taxas pela utilizaçäo do Sisterna Eletrônico de Licitaçöes. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilizacao do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagarnento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de LicitaçOes da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil. 

4. 0 Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçöes definidos no Anexo IV do 
Regularnento Sistema Eletrônico de Licitaçöes da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brash. 

5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuIzo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da ültima utilização 
do Sistema, e/ou ate a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informacoes 
prestadas neste Termo, notadamente as informaçöes de cadastro, alteraçoes contratuais e/ou de 
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil qualquer mudanca 
ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma 
reconhecida em cartório) 

oBsERvAçAo: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATIJRAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAcOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRA TO 
CONSOLIDADO (A UTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAD64N PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 8893569-1218 
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CONTINUAcAO DO ANEXO Ill 

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LIcITAcOEs DA 
BLL - BOLSA DE LIcITAcOEs DO BRASIL 

INDIcAcAO DE USUARIO DO SISTEMA 

Razâo Social do Licitante: 

CN PJ/C P F: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Funçäo: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: 

Telefone: 

Funcâo: 

Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTA IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos lrês Podcies n °  75— CNPJ 12.464.103/0001-91 
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i. 	A Senha e a Chave Eletrônica de identifIcaçao do usuario para acesso ao sist 
exclusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitacôes do Brasil nenhuma responsabi 
eventuais danos ou prejuIzos decorrentes de seu uso indevido; 

ii.O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitacöes do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente a BLL - Bolsa de Licitacöes do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preps e transaçöes efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitacOes 
do Brasil, no Servico de Protecao de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

CUSTO PELA uTILlzAcAo DO SISTEMA 
- SOMENTE PARA 0 FORNECEDORVENCEDOR 

Editais publicados pelo sisterna de aquisiçäo: 

- 	1,5% (Urn e rneio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencirnento em 45 dias após a 
adjudicacão - limitado ao teto rnáximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil. 

Editais publicados pelo sisterna de registro de preços: 

- 	1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao nilmero de meses do registro) e sucessivas corn ernissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicaçao - corn limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitarn o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratórios de 1% ao rnês, assim como inscriço em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA 
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil e ao automático 
cancelarnento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgao prornotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devoluçao dos valores eventualmente arcados corn o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAçAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contrataçäo de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçäo junto ao sistema 
de PREGOES, näo exime o licitante do pagarnento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de 
Licitaçoes do Brash. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo corn as 
regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordarnos e anuIrnos corn todos terrnos contidos neste anexo e 
nos responsabilizamos por cumpri-lo integrairnente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAcAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAcOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSUL IDADO (A U TENT! CA DA S) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAD414&rUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes. n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 889 3569-1218 .1- 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N 2  

TERMO DE CONTRATO QIJE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNJC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
ATRAVES DA SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO COM 
A EMPRESA............................., PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, corn sede na 	Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  

representado pela SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO, 
Sr(a). 	 doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

.................., corn endereço na Rua ......................................., N 2  ........, bairro ..............., em ....................... 
Estado 	do 	......................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n2 	...................................., 	representada 	por 

.................................CPF n 9  ..............................., ao firn assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Pregâo Eletrônico 01  .................... Processo n 2  ......................., em 
conforrnidade corn o que preceitua a Lei Federal 0 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes 
posteriores, a Lei Federal n 2  10.520/02, de 17 de juiho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as cláusulas e condiçöes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n 2  2022.10.10.1 -PE, na Lei Federal n 2  8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores, na Lei Federal n 2  10.520/02, de 17 de juiho de 

,-.. 	2002, e na proposta de preps da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a AQUISIçAO DE KIMONOS PARA JIU-JITSU E UNIFORME DE 
BALLET PARA USO NAS OFICINAS QUE SERAO REALIZADAS NO SERVIO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE V'NCULOS DO CRAS DE INTERESSE DA SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 
3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execuçao do objeto deste contrato o valor global de 
R$ .............(......................................), conforme planilha constante do ANEXO contratual, parte integrante deste 
contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA DuRAcAO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá urn prazo de vigência a partir da data da assinatura ate 31 de dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogado nos casos e forrnas previstos na Lei flQ  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alteraçOes posteriores. 	

(Qr-' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes. no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 8893569-1218 	 , 

' 



_ 	 ,ØOD?ZIc,/ 

I I. 	I•. 	.I 

0 DEPUTAD() I RAPUAN PINHEIRO 
DE /4405 DADAS COM 0 POVO 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1-As despesas decorrentes da contratacao correrão por conta da dotacâo orçamentária: 

UNIDADE 0RcAMENTARIA: 0402 
PROJETO ATIVIDADE: 08.244.0010.2.029 (BLOCO DE SERVIO DA PROTEcAO SOCIAL 

BASICA). 
CLASSIFICAçAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 / 1660000000 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
6.1-Os precos säo firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos ou 
supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1- Os produtos/itens devero ser entregues de acordo corn as solicitacoes da Secre1ria de 
Desenvolvirnento Social e Econômico, no logradouro Rua Cândido Borges, n 2  10, Centro, Dep. 
Irapuan Pinheiro, a partir do recebimento da Ordem de Cornpra, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, conldos a partir da solicitacao, nos quantitativos de acordo corn a necessidade do órgão e 
rigorosamente de acordo corn as especificacoes estabelecidas na proposta vencedora e neste 
edital, sendo que a não observância destas condicOes, implicará na nao aceitaçäo do mesrno, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamaçao ou indenizacäo por parte da inadirnplente. 
8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos a aceitação plena pelo órgão 
recebedor. 
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desia licilBco designará uma Comissão de 
Recebirnento, cujo propósito será a conferência do produto entregue corn as especificacöes contidas na 
proposta de precos cia Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo corn as especificaçôes 
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8.4-A Contratada ficard obrigada a trocar, imediatamente, sem onus para a origem desta licitacão, a 
produto que vier a ser recusado. 
8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer em ate de 30 
(trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e 
de Empenho. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAç0ES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e 
suas alteracOes posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do objeto contratual; 
9.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I)EPUTADOQBWUAN PINHEIRO 
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9.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamenteatestadas 
pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATADA 

10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade corn as condicöes e prazos estabelecidos 
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes assurnidas, 
todas as condicOes de habilitaçâo e qualificaçao exigidas na licitação; 
10.3-Providenciar a irnediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
10.4-Arcar corn eventuais prejuIzos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 

11.1-Pela inexecucão total ou parcial das obrigaçoes assurnidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraço poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sancöes: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias iiteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, ate a limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nâo curnprida do Contrato e rescisäo do 
pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) dias na entrega dos 
produtos. 
b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtraço a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a 
Respectiva Secretaria, independente de notificacão ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c)Suspensão temporária do direito de participar de licitacäo e irnpedimento de contratar corn a 
Administraçao, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos; 
d)Declaracâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracão Páblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitacão. 
11.2-As sançöes previstas nos itens antecedentes serâo aplicadas pela autoridade competente, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, a contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e 
condiçOes: 
a) de 05 (cinco) dias (iteis nos casos de advertência e de suspensäo. 
b) de 10(dez) dias üteis da abertura de vista do processo, no caso de declaracão de inidoneidade para 
licitar corn o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 

12.1 - A rescisäo contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUANNJEIRO 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizacào escrita e fundamentada dáèide 
competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja conveniência da Administracào; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei nQ 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO FORO 

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que näo possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO(CE).....de ......................de 2022. 

RAIMUNDO CESA DA SILVA 
ORDENADOR DE DESPESAS DA 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E ECONOMICO. 

CO NTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1.  
Nome: 
CPF/MF: 

2. ____ 
Nome: 
CPF/MF: 

Nome do Representante 
NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

PRFFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINkIEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ 12.464.103/00  
FONE/FAX: 88 93569-1218 	 - 



pRIItI,;RA 	t;Nt(:It'AI I)I 

I)EPUTADO IRAPUAIN PINLIELRO 
DEMAOS DADAS COM 0 POVO 

ANEW VI 

.ODE 2?? 

jai 

K/VA.. A -*', 

ANEXO VI - MODELO DE DEcLARAcOEs 

MODELO N 9  01 

DECLARAçAO 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n 9  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condicäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 
Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

MODELO N 2  02 

DEcLARAcA0 DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 
participacâo na licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico n 2  .....................que declara, sob as 
penas da lei que, ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitacâo, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN.PIHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes. n° 75 - CNPJ: 12.464.103/00Q" 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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c0NTINuAçA0 - ANEXO VI- MODELO DE DEcLARAcO 

MODELO N2  03 

DEcLARAcA0 DE QUE CUMPRE Os REQUISITOS PARA A HABILITAcA0 

(NOME E QUALIFIcAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de 
participação na licitacâo na modalidade Pregäo Eletrônico n 2  .....................que declara, sob as 
penas da lei que, que cumpre os requisitos para a habilitaçao definidos no Edital e que a 
proposta apresentada estâ em conformidade corn as exigências editailcias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

MODELO N 2  04 

DEcLARAcA0 ME/EPP 

(NOME E QUALIFICAçAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de 
participacäo na licitacäo na modalidade Pregao Eletrônico n 2  .....................que está inscrita na 
Receita Federal, na condicäo de (citar Se: Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-
EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido conforme estabelecidos na Lei 
Cornplernentar n 2  123, de 2006, e suas alteraçOes posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  


